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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00207/GAB.VER-ECR/2026.
Autor Ver. ELIAS CRISPIM RIBEIRO

 

Senhor Presidente,

 
O Vereador que esta subscreve, na forma regimental e após ouvir o douto

Plenário, vem, respeitosamente, indicar que seja encaminhado o expediente
ao  Excelentíssimo Sr. Prefeito Fabio Garcia de Oliveira, com cópia ao  Secretário
Municipal de Obras e Serviços Públicos (SEMOSP) Sr. Gerson Maia Gomes, solicitando
serviços de tapa-buracos na Avenida Dr. Mendonça Lima, no trecho compreendido entre a
Avenida Julião Gomes e a Avenida dos Pioneiros, no bairro Caetano.

 
JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se faz necessária em razão do estado crítico de conservação
da via, que apresenta buracos de grande dimensão ao longo de todo o trecho indicado. Tais
irregularidades comprometem seriamente a trafegabilidade, dificultando a circulação de veículos e
colocando em risco a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres.

Os buracos, por serem profundos e extensos, aumentam significativamente o risco
de acidentes e têm causado frequentes danos aos veículos que transitam pelo local. A situação
torna-se ainda mais preocupante em períodos chuvosos, quando os buracos ficam encobertos por
água, impossibilitando sua identificação e agravando os perigos.

Diante disso, é de extrema importância a realização urgente dos serviços de tapa-
buracos, a fim de garantir melhores condições de tráfego, preservar a segurança dos usuários da
via e assegurar o direito de ir e vir da população.

 
 

Guajará-Mirim (RO) 14 de abril de 2026.
 
 
 

ELIAS CRISPIM RIBEIRO
VEREADOR/PP
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Documento assinado eletronicamente por ELIAS CRISPIM RIBEIRO, Vereador (a), em
14/04/2026 às 08:40, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
843434 e o código verificador ED1FE162.
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